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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo n°	 10680.000508/2007-34

Recurso n°	 141.452 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 302-39.958

Sessão de	 13 de novembro de 2008

Recorrente CONTRIA CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA LTDA.

Recorrida	 DRJ-BELO HORIZONTE/MG

•	 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Ano-calendário: 2004

DCTF. ENTREGA POR VIA POSTAL.

A remessa, por via postal, de CD ou disquete contendo DCTF,
dado o caso em concreto de impossibilidade de entrega via
internet por falha na RFB, caracteriza o cumprimento da
obrigação de apresentar referida declaração.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. O Conselheiro Corintho Oliveira Machado votou pela conclusão.

JUDITH 110 • MARAL M • RCC'62---ONDES CiA(»-)RMANDO - Presidente

LUCIANO LOPES DE fM DA MORAES - • elator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Mércia Helena Trajano
D'Amorim, Marcelo Ribeiro Nogueira, Ricardo Paulo Rosa, Rosa Maria de Jesus da Silva
Costa de Castro e Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado (Suplente). Ausente a
Conselheira Beatriz Veríssimo de Sena. Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional
Maria Cecília Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

Contra o interessado acima identificado, foi lavrado o auto de infração
de fl.7, para formalizar exigência de multa por atraso na entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
referente ao quarto trimestre do ano-calendário de 2004, no valor de
R$ 1.529,86

Como enquadramento legal foram citados: sÇ 3' do art. 113 e art. 160
e da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

Nacional — CT1V); art. 4", combinado com o art. 2°, da Instrução
Normativa SRF e 73, de 19 de dezembro de 1996; art. 2" e 6° da
Instrução Normativa SRF n." 126, de 30 de outubro de 1998,
combinado com o item I da Portaria do Ministério da Fazenda n.° 118,
de 26 de agosto de 1984; art. 5" do Decreto-lei n." 2.124, de 13 de
junho de 1984; art. 7" da Media Provisória n.° 16, de 27 de dezembro
de 2001, convertida na Lei n." 10.426, de 24 de abril de 2002.

A ciência do auto de infração ocorreu em 29/12/2006 (AR, fl. 20).

Em 18/01/2007, foi apresentada a impugnação de fls. 1 a 3. Nela,
alega-se que:

Em 15/02/2005, prazo final para entrega das DCTF do 4' trimestre de
2004, os computadores do SERPRO não as recepcionavam devido a
problema técnico;

Em vista disso, visando ao cumprimento da obrigação no prazo

•	 previsto, o escritório de contabilidade encaminhou, por via postal, com
AR, a DCTF em meio magnético;

A legislação de regência prevê a entrega dessa declaração apenas via
internet;

Entretanto, a Receita Federal adota, em diversos procedimentos, a
Portaria n.° 12, de 12 de abril de 1982, do Ministério Extraordinário
da Desburocratizaçã o, que veio permitir a remessa de documentos
endereçados a órgãos públicos por via postal;

O Ato Declaratório Normativo n.° 19, de 26 de maio de 1997,
disciplina que será considerada, como data de entrega, no exame da
tempestividade do pedido, a data da respectiva postagem constante do
AR;

O Ato Declaratório Executivo n." 24, de 08 de abril de 2005, publicado
em 12 de abril de 2005, prorrogou o prazo, devido a problemas da
Receita Federal;
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A comunicação da prorrogação ocorreu após o ato consumado,
imputando ao contribuinte uma penalidade alheia ao seu controle, pois
ele não tinha como voltar no tempo, para atender o referido ato
declaratório;

Posteriormente, foi recebida comunicação de que a DCTF não fora
processada, porque a entrega por via postal não tinha amparo legal;

Finalmente, foi recebido o auto de infração, exigindo a multa pela
entrega da declaração em atraso.

Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
de Belo Horizonte/MG indeferiu o pleito da recorrente, conforme Decisão DRJ/BHE n° 14.437,
de 13/06/07, fls. 23/26, assim ementada:

Assunto: Obrigações Acessórias

•	 Ano-calendário: 2004

DCTF. ENTREGA POR VIA POSTAL.

A remessa, por via postal, de CD ou disquete contendo DCTF não
caracteriza o cumprimento da obrigação de apresentar referida
declaração.

Lançamento Procedente.

Às fls. 29 o contribuinte foi intimado da decisão supra, motivo pelo qual
apresenta Recurso Voluntário de fls. 30/58, tendo sido dado, então, seguimento ao mesmo.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Como se verifica dos autos, se discute a validade de multa imposta por atraso na
entrega da DCTF.

São fatos incontroversos nos autos que:

1 — no dia da entrega da DCTF, 15/02/05, os servidores da RFB estavam com

	

410	
problemas, tanto que foi emitido Ato Declaratório Executivo n.° 24, de 08 de abril de 2005,
publicado em 12 de abril de 2005, prorrogando tal prazo para 18/02/05; e,

2 — o contribuinte, por não conseguir entregar através da intemet a declaração, o
fez pelo correio, no dia 15/02/05, ou seja, tempestivamente.

A autoridade lançadora e julgadora entendeu por bem aplicar a multa por atraso
na entrega, haja vista não ser possível o envio da declaração pelo correio.

Apesar de este caso ser sui generis, entendo que deve ser afastada a multa no
caso em concreto.

Inicialmente, a Receita Federal adota, em diversos procedimentos, a Portaria n.°
12, de 12 de abril de 1982, do Ministério Extraordinário da Desburocratização, que permitiu a
remessa de documentos endereçados a órgãos públicos por via postal.

Já o Ato Declaratório Normativo n.° 19, de 26 de maio de 1997, disciplina que

	

IP	 será considerada, como data de entrega, no exame da tempestividade do pedido, a data da
respectiva postagem constante do AR;

Mesmo que não exista norma legal disciplinando que o contribuinte possa
entregar a DCTF pelo correio, não se pode punir o mesmo que, impossibilitado de enviar tal
documento pela intemet, o tenha feito pelo correio, justamente para afastar a aplicação da
referida multa.

Ademais, pode-se muito bem aplicar aqui o art. 108 e 1 1 1 do CTN:

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente
para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem
indicada:

1- a analogia;

II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público;

bl"--



- Processo n° 10680.000508/2007-34	 CCO3/CO2
Acórdão n.° 302-39.958	 Fls. 65

IV- a eqüidade.

§ I° O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de
tributo não previsto em lei.

§ 2' O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do
pagamento de tributo devido.

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em
caso de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou
extensão dos seus efeitos;

•	
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

O que se faz aqui, então, é aplicar o CTN ao presente caso, da a singularidade da
situação aqui tratada, afastando-se, assim, a imposição da multa realizada.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso interposto, prejudicados
os demais argumentos.

Sala das Sessões, em 13 d; novembro de 2008
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LUCIANO LOPES Dr 'I, E PA MORAES - I elator

IP

5


